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RESUMO 
 

A tendência historicamente verificada na aplicação de recursos nas actividades de segurança 

de barragens focadas quase exclusivamente na preservação da integridade estrutural das barragens 

tem vindo a evoluir com o reforço de esforços, conjugados entre os donos das obras e as autoridades 

locais de protecção civil, na segurança das zonas a jusante que podem sofrer o impacto das cheias 

súbitas induzidas por acidentes ou pela exploração de barragens. É nexte novo contexto que se deve 

procurar diminuir ou controlar o risco associado à existência de uma barragem não só através da 

instrumentação e da monitorização da segurança estrutural e hidráulica-operacional, aspectos que 

estão relacionados com a detecção de uma potencial situação perigosa ou de um comportamento 

anómalo nas barragens passível de conduzir a uma emergência, mas, também, através do 

desencadear de uma série de procedimentos pré-definidos para responder a situações de acidente, 

com a comunicação do desenrolar da situação de acordo com a cadeia técnica e hierárquica de 

decisão e com o funcionamento eficiente dessa cadeia em situações de emergência.  

O Plano de Emergência Interno (PEI) de uma barragem constitui o documento privilegiado para 

identificar o conjunto de procedimentos ou de acções tendo em vista assegurar o controlo da 

segurança na barragem e a resposta eficaz a situações de incidente ou de acidente que ponham em 

causa a segurança do vale a jusante. 
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